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PORTARIA GACO Nº 154, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece a escala de atuação dos(as) magistrados(as) integrantes das
Turmas Recursais das Seções Judiciárias de São Paulo e de Mato
Grosso do Sul para o plantão judiciário semanal, no período de 07 de
janeiro a 20 de dezembro de 2026.

A DESEMBARGADORA FEDERAL COORDENADORA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO o Provimento da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª
Região nº 1, de 20 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CORE/GACO nº 3/2022, que revogou a
Resolução Conjunta CORE/GACO nº 1/2016, e suas posteriores alterações realizadas pelas Resoluções
Conjuntas CORE/GACO nº 2/2016, nº 1/2017 e nº 2/2021 (doc. nº 8529065);

CONSIDERANDO a Resolução PRES nº 482, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe
sobre as normas relativas ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe no âmbito da Justiça Federal da 3ª
Região (doc. nº 8336247);

CONSIDERANDO a Portaria CORE nº 2.384, de 23 de outubro de 2020 (doc.
nº 6199473), com as devidas alterações realizadas pela Portaria CORE nº 2.388, de 26 de outubro de 2020,
que dispõem sobre o Plantão Judicial Ordinário e o Plantão Judicial de Recesso Judiciário em formato
eletrônico e à distância.

RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer, no Anexo I desta Portaria, a escala de plantão judiciário semanal

das Turmas Recursais das Seções Judiciárias de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, para o período de
07/01/2026 a 20/12/2026.

Art. 2º. O plantão judiciário semanal será prestado integralmente em formato eletrônico
e à distância, nos termos da Portaria CORE nº 2.384/2020.

Art. 3º. O cadastro no plantão PJe deverá ser realizado pelos(as) próprios(as)
servidores(as) e magistrados(as), via callcenter à área técnica.

Art. 4º. Os plantões terão início às 19h00 do primeiro dia do período (sexta-feira) e
término às 11h00 do último dia (sexta-feira da semana seguinte), salvo se for feriado, ocasião em que o
término do plantão ocorrerá às 19h00. Na hipótese de encerramento antecipado do expediente de trabalho,
na sexta-feira, iniciar-se-á, imediatamente, o período seguinte de plantão.

Art. 5º. O plantão referente ao período de 18/12 a 20/12/2026 terá início às 19h00 do
primeiro dia e término às 09h00 do último dia do período, quando se inicia a escala de plantão do recesso
2026/2027.

Art. 6º. A ordem de atuação em plantão, a partir da publicação desta Portaria, manterá a
sequência dos plantões eletrônicos efetuados até 20/12/2025, nos termos da Portaria GACO nº 151/2025
(doc. nº 12471904), considerando-se a escala de férias disponibilizada na Portaria CORE nº 5.191, de 30
de outubro de 2025, publicada no Diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edital nº 207/2025, de
05 de novembro de 2025.

§1º. Para elaboração da escala de plantão, é observada a ordem numérica das cadeiras
das Turmas Recursais, conforme Anexo I da Resolução Conjunta CORE/GACO nº 3/2022.
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§2º. As cadeiras não incluídas na escala de plantão anual por férias dos(as) juízes(as)
nelas lotados(as) ou designados(as) serão recolocadas na próxima escala conforme o retorno dos(as)
magistrados(as) às atividades na Turma Recursal, seguindo-se a ordem numérica das cadeiras.

§3º. No caso da alteração pontual de que trata o art. 2º, §5º, da Resolução Conjunta
CORE/GACO nº 3/2022, caberá ao(à) juiz(íza) lotado(a) ou designado(a) em cadeira escalada para o
plantão encaminhar e-mail a esta Coordenadoria, registrando o pedido da alteração, com a indicação de
substituto(a) para o período. O e-mail deverá seguir com cópia ao(à) magistrado(a) que atuará em
substituição, às Secretarias das Turmas Recursais, aos(às) respectivos(as) Diretores(as) de Secretaria e à
CORE para ciência.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida , Desembargador
Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em 12/12/2025, às 11:03,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 12601737 e o código CRC 29D20051.

ANEXO I
 

Período Magistrado ou Magistrada

07/01 a 09/01/2026 18ª Cadeira/SP: MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS

09/01 a 16/01/2026 22ª Cadeira/SP: MÁRCIO RACHED MILLANI

16/01 a 23/01/2026 23ª Cadeira/SP: LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

23/01 a 30/01/2026 24ª Cadeira/SP: RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

30/01 a 06/02/2026 25ª Cadeira/SP: ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS

06/02 a 13/02/2026 26ª Cadeira/SP: MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO
CASSETTARI

13/02 a 20/02/2026 27ª Cadeira/SP: DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

20/02 a 27/02/2026 28ª Cadeira/SP: FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTÓDIO

27/02 a 06/03/2026 29ª Cadeira/SP: Caio Moysés de Lima - férias de 23/02 a 14/03/2026
30ª Cadeira/SP: LIN PEI JENG

06/03 a 13/03/2026 29ª Cadeira/SP: Caio Moysés de Lima - férias de 23/02 a 14/03/2026
31ª Cadeira/SP: FLÁVIA SERIZAWA E SILVA

13/03 a 20/03/2026 29ª Cadeira/SP: Caio Moysés de Lima - férias de 23/02 a 14/03/2026
32ª Cadeira/SP: MAÍRA FELIPE LOURENÇO

20/03 a 27/03/2026 29ª Cadeira/SP: CAIO MOYSÉS DE LIMA

27/03 a 03/04/2026 33ª Cadeira/SP: LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

03/04 a 10/04/2026 34ª Cadeira/SP: FABÍOLA QUEIROZ DE OLIVEIRA
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10/04 a 17/04/2026 35ª Cadeira/SP: JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES

17/04 a 24/04/2026 36ª Cadeira/SP: RENATO DE CARVALHO VIANA

24/04 a 01/05/2026 37ª Cadeira/SP: ISADORA SEGALLA AFANASIEFF

01/05 a 08/05/2026 38ª Cadeira/SP: JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA

08/05 a 15/05/2026 39ª Cadeira/SP: GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES

15/05 a 22/05/2026 40ª Cadeira/SP: FERNANDA SOUZA HUTZLER

22/05 a 29/05/2026 41ª Cadeira/SP: ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE

29/05 a 05/06/2026 42ª Cadeira/SP: MARCELLE RAGAZONI CARVALHO FERREIRA

05/06 a 12/06/2026 43ª Cadeira/SP: FÁBIO IVENS DE PAULI

12/06 a 19/06/2026 44ª Cadeira/SP: VAGO (A DEFINIR)

19/06 a 26/06/2026 45ª Cadeira/SP: LUCIANA JACÓ BRAGA

26/06 a 03/07/2026 1ª Cadeira/MS: RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL

03/07 a 10/07/2026 2ª Cadeira/MS: RONALDO JOSÉ DA SILVA

10/07 a 17/07/2026 3ª Cadeira/MS: João Felipe Menezes Lopes - férias de 06/07 a 25/07/2026
4ª Cadeira/MS: RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

17/07 a 24/07/2026 3ª Cadeira/MS: João Felipe Menezes Lopes - férias de 06/07 a 25/07/2026
5ª Cadeira/MS: MONIQUE MARCHIOLI LEITE

24/07 a 31/07/2026 3ª Cadeira/MS: João Felipe Menezes Lopes - férias de 06/07 a 25/07/2026
6ª Cadeira/MS: FERNANDO NARDON NIELSEN

31/07 a 07/08/2026 3ª Cadeira/MS: JOÃO FELIPE MENEZES LOPES

07/08 a 14/08/2026 1ª Cadeira/SP: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES

14/08 a 21/08/2026 2ª Cadeira/SP: FLÁVIA DE TOLEDO CERA

21/08 a 28/08/2026 3ª Cadeira/SP: LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ

28/08 a 04/09/2026 4ª Cadeira/SP: UILTON REINA CECATO

04/09 a 11/09/2026 5ª Cadeira/SP: CLÉCIO BRASCHI

11/09 a 18/09/2026 6ª Cadeira/SP: Alexandre Cassettari - férias de 08/09 a 15/09/2026
7ª Cadeira/SP: LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA

18/09 a 25/09/2026 6ª Cadeira/SP: ALEXANDRE CASSETTARI

25/09 a 02/10/2026 8ª Cadeira/SP: NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

02/10 a 09/10/2026 9ª Cadeira/SP: DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA

09/10 a 16/10/2026

10ª Cadeira/SP: Rodrigo Zacharias - férias de 12/10 a 31/10/2026
11ª Cadeira/SP: Flávia Pellegrino Soares Millani - férias de 05/10 a
09/10/2026
12ª Cadeira/SP: ÂNGELA CRISTINA MONTEIRO

16/10 a 23/10/2026 10ª Cadeira/SP: Rodrigo Zacharias - férias de 12/10 a 31/10/2026
11ª Cadeira/SP: FLÁVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

23/10 a 30/10/2026 10ª Cadeira/SP: Rodrigo Zacharias - férias de 12/10 a 31/10/2026
13ª Cadeira/SP: OMAR CHAMON
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30/10 a 06/11/2026 10ª Cadeira/SP: Rodrigo Zacharias - férias de 12/10 a 31/10/2026
14ª Cadeira/SP: KYU SOON LEE

06/11 a 13/11/2026 10ª Cadeira/SP: RODRIGO ZACHARIAS

13/11 a 20/11/2026 15ª Cadeira/SP: JOSÉ RENATO RODRIGUES

20/11 a 27/11/2026 16ª Cadeira/SP: CIRO BRANDANI FONSECA

27/11 a 04/12/2026 17ª Cadeira/SP: BRUNO VALENTIM BARBOSA

04/12 a 11/12/2026
18ª Cadeira/SP: Márcio Augusto de Melo Matos - férias de 09/12 a
18/12/2026
19ª Cadeira/SP: MAURO SPALDING

11/12 a 18/12/2026
18ª Cadeira/SP: Márcio Augusto de Melo Matos - férias de 09/12 a
18/12/2026
20ª Cadeira/SP: BRUNO TAKAHASHI

18/12 a 20/12/2026
18ª Cadeira/SP: Márcio Augusto de Melo Matos - férias de 09/12 a
18/12/2026
21ª Cadeira/SP: DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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